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Indicação nº 642, de 2017 

 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros, para a aquisição de 

uma moto niveladora e um rolo compactador, para o município de São Pedro do 

Turvo. 

 

 

 

Autoria: Deputado Edson Giriboni



 

                                                                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                

 

 
 

INDICAÇÃO  Nº  642,  DE  2017 
 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, 

ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a 

realização de estudos e a liberação de recursos, para a aquisição de uma motoniveladora e um rolo 

compactador, para o Município de São Pedro do Turvo-SP. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Município de São Pedro do Turvo está entre os maiores em extensão 

territorial do Estado de São Paulo, com predominância da zona rural, as quais são servidas por 

estradas não pavimentadas, ficando sua manutenção por conta do município, com elevados custos 

ao erário municipal. 

Como se sabe, a economia do município é predominantemente agrícola, 

formada por diversas culturas, entre as quais a soja, o milho, a mandioca, a laranja e a cana de 

açúcar, além de um rebanho de aproximadamente 70.000 bovinos de corte e leiteiro. 

As estradas municipais rurais servem para o escoamento das referidas safras e 

do leite, além dos transportes dos alunos que estudam na zona urbana, considerando que toda a 

rede de ensino se concentra na cidade, adicionada ao tráfego das ambulâncias que atendem os 

pacientes que residem na área rural. 

Para que possa atender toda essa demanda a Administração Municipal conta 

apenas com 02 motoniveladoras, com apenas uma em bom estado de conservação; 02 

retroescadeiras, sendo uma de uso exclusivo do aterro sanitário e uma para serviços gerais; e 02 

pá-carregadeira, sendo uma para uso na área urbana e outra para a área rural. 

Face o exposto solicitamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador 

Geraldo Alckmin, que com seu dinamismo e elevado senso de responsabilidade não tem medido 

esforços para melhorar as condições de infraestruturas nos municípios de nosso Estado. 

 

Sala das Sessões, em 22/3/2017  

 

 

a) Edson Giriboni 
 

 

 


